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 familiares ou afins em primeiro grau (pais, filhos, sogro e sogra, padrasto e madrasta, 
enteado e enteada, genro e nora), ilidíveis antes da concessão de crédito ou transação 
legalmente equivalente; 

ii. Sociedade na qual as pessoas identificadas no parágrafo i. acima detêm uma participação 
qualificada não inferior a 10%2 do capital social ou dos direitos de voto ou na qual exerçam 
influência significativa ou ocupem cargos de alta direção ou funções de administração ou 
fiscalização; 

iii. Entidades relativamente às quais existe uma relação de interdependência económica, em 
particular devido à sua inserção numa relação entrecruzada de participações com várias 
outras entidades ou que, por estarem de tal forma ligadas à instituição, no caso de uma delas 
enfrentar problemas financeiros, a instituição terá também dificuldades financeiras; 

iv. Pessoas ou entidades, incluindo, nomeadamente, depositantes, credores, devedores, 
entidades participadas pela instituição, colaboradores da instituição ou colaboradores de 
outras entidades pertencentes ao mesmo Grupo, cuja relação com a instituição lhes permita 
potencialmente influenciar a sua gestão, com o objetivo de alcançar um relacionamento 
comercial fora das condições normais de mercado; 

v. Participantes qualificados da instituição e outras pessoas ou entidades que direta ou 
indiretamente detenham participação qualificada no Banco e a sociedade que essa pessoa 
direta ou indiretamente domine, ou que com ela estejam numa relação de grupo 3. 

 

4.4. Partes Relacionadas para efeitos das IFRS/IAS:  

1. Membros do CA e órgãos de fiscalização de entidades controladas pelo Banco e diretores 
coordenadores que reportam diretamente ao CA e à Comissão Executiva (CE) do Banco: 

i. cônjuge ou unido de facto; 

ii. filhos (incluindo os do cônjuge ou do unido de facto); 

iii. pessoas que partilham permanentemente o mesmo agregado familiar durante mais de seis 
meses; 

iv. outras pessoas que estejam em situação de coabitação; 

v. pessoas coletivas com ou sem fins lucrativos que em conjunto ou isoladamente sejam 
controladas, controladas conjuntamente ou significativamente influenciada, direta ou 
indiretamente, por qualquer uma das pessoas identificadas neste número. 

2. Pessoas coletivas, com ou sem fins lucrativos, nas quais qualquer uma das pessoas identificadas no 
ponto anterior detenha, direta ou indiretamente, individualmente ou em conjunto com outra pessoa, 
20% ou mais do capital social ou dos direitos de voto ou possa eleger mais de metade dos membros 
do órgão de gestão ou possa de outra forma exercer uma influência significativa ou dominante. 

3. As pessoas singulares que detenham, direta ou indiretamente, uma participação de 20% do capital 
social do Banco ou dos direitos de voto ou que possam exercer de outra forma uma influência 
dominante ou significativa ou que possam eleger mais de metade dos membros do órgão de gestão 
do Banco. 

4. Fundos de Pensões dos Colaboradores do Grupo. 

 

4.5. Transação de Aprovação Pontual: qualquer relação comercial estabelecida ou a estabelecer entre o 
Banco e uma Parte Relacionada, com exceção da Transação Regular de Negócio. 

 

 

 
2 Ou 5% nas sociedades admitidas à negociação em mercado.  
3 Cf. disposto pelo artigo 109.º do RGICSF. 
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2. A atualização deve versar sobre a identificação das Partes Relacionadas e das Partes Relacionadas para 
efeitos das IFRS/IAS, tal como definido no Capítulo 4, bem como a identificação dos cargos públicos 
detidos nos últimos 3 anos. 

3. Sempre que ocorra qualquer alteração na estrutura organizacional que tenha impacto no conjunto de 
entidades indicadas no ponto 1 alínea ii., o SSOC solicitará aos visados os seus próprios dados e das 
pessoas ou entidades com eles relacionadas; 

4. Uma vez reunida a informação prevista no ponto 1 acima ou sempre que ocorram atualizações, o SSOC 
remete a listagem para o COFF já com as informações recolhidas nos pontos 2. e 3. acima, que por sua 
vez verifica a listagem, remetendo-a para o Centro de Operações Millennium (doravante “COM-DCEE”) 
que será responsável pela atualização no Sistema de Informação de Clientes do Grupo (CIS) acerca de 
todas as Partes Relacionadas e Partes Relacionadas para efeitos das IFRS / IAS. 

5. Em caso de alterações na estrutura acionista do Banco fora dos períodos indicados no parágrafo 1, o 
SSOC solicitará, aos novos acionistas detentores de mais de 5% do capital social ou de direitos de voto 
as respetivas informações, em conformidade com o disposto no capítulo 5.1, parágrafo 1. 

6. As informações solicitadas pela DRI, nos termos do parágrafo anterior, serão comunicadas ao SSOC e ao 
COFF, a fim de atualizar a Listagem de Partes Relacionadas, em conformidade com o parágrafo 4. acima. 

 
5.2. Preparação, atualização e manutenção da Listagem de Partes Relacionadas 

1. A preparação, atualização e manutenção de uma Listagem de Partes Relacionadas é da responsabilidade 
do SSOC. 

2. A Listagem de Partes Relacionadas fornece as seguintes informações: 

i. nome ou denominação da Parte Relacionada; 

ii. a entidade correlacionada com a Parte Relacionada; 

iii. número de identificação fiscal ou número de identificação de uma pessoa coletiva ou 
equivalente; 

iv. a percentagem de todas as participações diretas e indiretas detidas pela Parte Relacionada, 
quando aplicável; 

v. a base legal que fundamenta a qualificação como Parte Relacionada. 

3. Esta Listagem de Partes Relacionadas deve ser atualizada pelo menos trimestralmente.  

4. O SSOC remete a lista para o COFF, que a valida e confere se cada uma das partes é Parte Relacionada 
ou Parte Relacionada para efeitos das IFRS/IAS. 

5. A criação e eliminação de Partes Relacionadas em HCIS, ou quaisquer modificações pontuais, são da 
responsabilidade do “COM -DCEE” a pedido do COFF. 

6. A Listagem de Partes Relacionadas, a remeter pelo SSOC, é aprovada pelo Conselho de Administração e 
com conhecimento do Órgão de Fiscalização. 

 
5.3. Divulgação da Listagem de Partes Relacionadas 

1. A divulgação interna da Listagem de Partes Relacionadas insere-se no âmbito das competências do SSOC, 
que a distribui pelas Unidades Orgânicas relevantes (tal como indicado no Anexo I). 

2. O SSOC comunica às Unidades Orgânicas relevantes das subsidiárias bancárias no exterior a Listagem de 
Partes Relacionadas aplicável, na parte estritamente necessária à elaboração da Lista por parte destas 
entidades e em cumprimento com o normativo em vigor. 

3. À DCTB-DCIG cabe assegurar a divulgação de Partes Relacionadas para efeitos das IFRS/IAS, nos termos 
aplicáveis, e considerando o disposto nos artigos 29.º-S e seguintes do Código de Valores Mobiliários.  
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As Transações Regulares de Negócio identificadas nas alíneas i) e ii) do ponto 4.6. são aprovadas pelo órgão 
competente, sem que tenham de seguir os trâmites previstos nos capítulos 6 ou 7.2 da presente Política.  

As Transações Regulares de Negócio identificadas na alínea ii) do ponto 4.6. (com valor igual ou inferior a 
EUR 5.000,00) devem ser comunicadas ao COFF que as remete ao Órgão de Fiscalização para conhecimento. 

 
7.2. Processo simplificado aplicável a uma Transação de Aprovação Pontual até €100.000,00 

As Transações de Aprovação Pontual (doravante neste ponto “Transação”) que ultrapassem o montante 
identificado na alínea ii) do ponto 4.6. até um limite de €100.000,00 (cem mil euros)13 são apreciadas pela 
Comissão Executiva14 ou órgão de administração correspondente, mediante o cumprimento do seguinte 
procedimento: 

i. A área proponente demonstra que a Transação cumpre os requisitos identificados no Anexo 
III, remetendo as evidências necessárias para o efeito; 

ii. O COFF emite parecer, que deverá identificar e avaliar adequadamente os riscos de 
conformidade, reais ou potenciais, que a celebração da Transação possa acarretar para o 
Banco, garantindo que cumpre os critérios presentes no Anexo III; 

iii. O ROFF emite parecer, incidindo numa análise dos riscos, potenciais ou reais, inerentes à 
operação, garantindo que, quando aplicável, não são excedidos os limites máximos de fundos 
próprios; 

iv. Atendendo aos pareceres do COFF e ROFF, a CE aprova ou rejeita a Transação; 

v. A Transação, bem como a decisão da CE, acompanhada dos pareceres do COFF e do ROFF, são 
remetidos ao Órgão de Fiscalização para conhecimento.  

7.3. Processo aplicável aos Protocolos Intra-Grupo 
 

1. As transações com Partes Relacionadas executadas ao abrigo de um Protocolo Intra-grupo, aprovado 
nos termos dos Capítulos 6. ou 7.2 da presente política, são aprovadas nos termos do processo 
simplificado previsto no 7.1. ou num processo mais complexo se assim ficar estipulado aquando da 
aprovação do Protocolo.  

2. O Protocolo deve definir os critérios para a definição das condições de mercado aplicáveis para as 
transações abrangidas pelo mesmo, devendo ser revisto anualmente15. 

3. Quando se tratar de sociedades financeiras incluídas no perímetro de supervisão em base consolidada, 
a concessão de crédito e de garantias, não deverão contar para os limites prudenciais de 10% e 30% 
presentes no n.º 1 e 2, respetivamente, do artigo 109.º do RGICSF. 

 
7.4. Outras disposições 
 

1. A Comissão Executiva, o COFF ou o ROFF poderão decidir que uma determinada Transação Regular de 
Negócio seja submetida à apreciação prévia do Órgão de Fiscalização (ou órgão equivalente) e/ou 
subsequente aprovação do Conselho de Administração, nomeadamente quando entendam que a sua 
natureza, os riscos envolvidos ou os potenciais conflitos de interesses o justifiquem. 

 
13 Salvo quando se trate de transações previstas nos artigos 85.º ou 109.º do RGICSF, e dentro do enquadramento regulamentar previsto 
nas FAQs disponibilizadas pelo Banco de Portugal sobre a implementação do Aviso 03/2020. 
14 Sendo esta atribuição concedido pelo Conselho de Administração do BCP. 
15 Será subsidiariamente aplicável o disposto em normativos internos que regulem o estabelecimento de protocolos intra-grupo como 
é o caso da Política para emissão de garantias bancárias, desde que os mesmos não conflituam com o disposto no presente normativo. 
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2. O COFF16 submete ao Conselho de Administração e ao Órgão de Fiscalização, (ou órgão equivalente), 
trimestralmente, uma lista completa das transações com Partes Relacionadas que foram objeto de 
procedimentos de aprovação simplificado. 

3. As operações identificadas no capítulo 4.8, per se, não configuram uma transação com Parte 
Relacionada17. 

 

 

 

 
16 No caso do Banco Activobank, S.A., através da Área de Controlo Interno. 
17 Não aplicável às entidades identificadas em 4.3 v.  
 








